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l.l O presente obj eto versa a contratâção de empresa especializada para o fornecimento de
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e os Ensino Médio, conforme as especificações
contidas no termo e as orientações da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Caraj ás

representando a Entidade Executora.

1.2 Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de
mercado estimados no escopo do termo de relerência e das pesquisas de preços a serem
realizadas pelo setor competente. Vale ressaltar que as especificações técnicas dos produtos e
quantidades foram elaboradas levando em consideração a quantidades de alunos atendidos pelo
PNAE no Município de Eldorado do Caraj ás pelo Departamento de Alimentação Escolar
DAE e pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, responsáveis Técnicasjunto do
Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação -FNDE.

2.1 - A presente aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para execuçâo
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche,
Pré-escola, AEE, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e os Ensino Medio,
voltados exclusivamente ao PNAE, para a alimentação escolar visa dar garantia de alimentos
variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando
as politicas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifrca e em
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as

faixas etárias.

2.2 - ^ 
presente aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a

alimentação escolar visa dar garanÍia de alimentos variados e seguros, que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de
saúde àqueles que necessitem de atenção especifrca e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. A Resolução N' 026/2013-
FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no
ànbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, estabelece:

"Art. 20 A aquisição de gêneros alimenticios para o PNAE devera ser realizada por meio
de licitação pública, nos termos da Lei n'8.666/1993 ou da Lei n' 10.520, de l7 de julha
de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. l1 da Lei
n" I 1.917/2009.

2.3 - Garantir a Segurança AJimentar e Nutricional-SAN que é definida como "a realização do
direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base
práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam
social, econômica e ambientalmente sustentáveis" (BRASIL, 2006; MALUF, 2007).
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JUSTIFICATIVA

A prçsçnte aquisição dos gêneros alimeqtíoios perecíveis e não pereeiveis, para exeçução
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-
escola, AEE, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e os Ensino Médio, voltados
exclusivamente ao PNAE, para a alimentação escolar visa dar garantia de alimentos variados e

seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas
públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em lulnerabilidade
social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional
de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constihrição
Federal, na Lei Complementar n'101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar n'9.394, de
20 de dezembro de 1996, na Lei no tt.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida
provisória n"2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MECiCD n' 23, de 24
de abril de 2006 e n" 32, de l0 de agosto de 2006 e leí n"11.947 de 16 de junho de 2009 e suas
posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes
alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial
n"1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a

universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos
alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula,
contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar,
através de cardápio diversificado e regionalizado.

SEVERIANO SAMp4lg Assinado de forma digitôl

N ASCI M ENro:83 I 4r, R:'sscEilE*+àffffi fl ?53200 oo

Severiano Sampaio Nascimento Macedo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria no 03312022

Eldorado
do Carajás

f'Ex/ g E r/ F E'.-a l, E a.. E r:ral g -Gra..
lsoios 47 20 "Poro que lo<íos vejom c soibom . o moo do SENHOR fez ísto "



i9- - . rs;
Etdiiiâilo

do Carajás
6d..na,r.io ..6 v*6

FUNDo MUNtctPAL or rouclçÃo
CNPJ: 29.940. 948/000 1 -09

2,4 - Ações de Segurança Alimentar e Nuficional podem ser implementadas a partir da
agricultura familiar, visto que essa aumenta a disponibilidade de alimentos e a variabilidade de
nutrientes à população, favorecendo a comercialização dos mesmos em nível regional, além de
contribuir para hábitos alimentares saudáveis e, consequentemente, melhorar a qualidade da
alimentação (SICHIERI, 2000).

2.5- Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do
CarajálP A, observando aos preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao estabelecido
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em atendimento a Lei n" 11.94i 12009
d,e 1610'7 /2009 e Resolução FNDE/CD n" 26 de 1710612013 e Resolução FNDE/CD N. 04/201 5
e as alterações da Resolução CD/FNDE N" 2112021, Lei Federal n" 8.666193, Lei Federal no

10 520/2002 e o Decreto Federal no 10.024/2019, fundamenta-se os procedimentos a serem
utilizados a vinculação da contratação e execução do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, tende a necessidade de fazer a Aquisição dos produtos necessários para a manutençào
e distribuição da alimentação escolar do Município de Eldorado do Carajás/PA, observando-
se os principios inscritos no art. 37 da Constituição Federal.

Segundo a Resolução N' 026/2013-FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE, estabelece:

'ârt. 20 A aquisição de gêneros alimenticios para o PNAE deveá ser realizada por meio
de licitação públic4 nos termos da Lei n" 8.666/1993 ou da l,ei n" 10.520, de l7 de julho
de 2002, ou, aindq por dispensa do procedimento licitâtório, nos termos do art. 14 da Lei
n" I I .947 /2009" .

2.6 - Objetivando atender ao que estabelecem as noÍnas para a execução do Programa Nacional
de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da
Constituição Federal, na Lei Complementar n'101, de 24 de maio de 2000, na Lei
Complementar no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações, na medida provisória n'2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções
do FNDE/IVIEC/CD n" 23, de 24 de abril de 2006 e n" 32, de 10 de agosto de 2006 e lei noll.947
de 16 dejunho de 2009 e suas posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional
aos educando, garantindoJhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme
previsto na Portaria Interministerial n'1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da
Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita" para
atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis,
durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento,
desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e
regionalizado.

2.7. Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da alimentação escolar, têm suas
especificações, quantidades apresentadas no escopo da tabela no item 3. Essa tabela foi
elaborada pela Responsável Técnica RT, junto a MEC e submetido ao Conselho Municipal
de Alimentação Escolar - CAE Município de Eldorado do CarajrilPA.
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3.1. As unidades escolares que serão atendidas pelo ProgramaNacional de AlimentaçáoEscolar

- PNAE no âmbito Municipal.
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E.M.E.F. FRANCILÂNDA KM 1OO SÃo GERALDo

E.M.E.F. BOAESPERANÇA ZONA RURAL BOA ESPERANÇA

E.M.E.F. CARLITO MAIA ZONA RURAL DALCIDIO JURANDIR

E.M.E.F. BENEVIDIA GOMES CENTRO RUA AMAZÔNAS

E.M.E.F, LIBERDADE ZONA RURAL PA 150 VILA CASTANHEIRA

E.M.E.F. GETÚLIO VARGAS ZONA RURAL COLÔNIA GAMELEIRA

E.M.E.F,INAJÁ ZONA RURAL TANCREDO NEVES

E.M.E.F. JADER BARBALHO ZONA RURAL PA- 150 KM 17

E.M.E,F. JOSÉ CARLOS ZONA RURAL PA l50VILA GRAVATÁ RUA DASERINGUEIRA

E.M.E.F. NOSSA
APARECIDA II

SENHORA ZONA RURAL PAl50SANTAMARIA

E.M.E.F, NOSSA SENHORA DO
PERPÉTUO SOCORRO

BAMERINDUS KM 16 DA ESTRADA ACESSOAO PA _ ANGICO

E.M.E.F. OURO VERDE ZONA RURAL VILABETEL

E.M. E. F. PEDRO ALVARESCABRAL
I

ZONA RURAL PA 150 VICINAL GRAVATA PAUPRETO

E.M.E.F. REIDAVI COLONIA
GAMELEIRA

GAMELEIRA

E.M.E.F. SANTOANTÔNO ZONA RURAL ASSENTAMENTO IRAQUE

E.M.E.F. SÃO BENTO ASSENTAMENTO
CANUDOS

ZONA RURAL

E.M.E.F. SÃOJOSE ASSENTAMENTO
CABANOS

ZONA RURAL

E.M.E.F. SIQUEIRA CAMPOS ZONA RURAL PAl50VILASAOJOAO

E.M.E.F. SANTA TEREZINHA ZONA RURAL PA 150 GUA FRIA

E.M.E.F. VITURINO FREIRE ZONA RURAL PA 1 50 COLÕNIA SAO FÉLX DA TONA

E.M.E.F. FREIGIL ZONA RURAL PA 150 COLONIA TERRANOVA

E.M.E.F. RITA DE CÁSSIA ZONA RURAL PA 150 VICINAL GRAVATÁ BOCA DO LAGO

E.M.E.F. OGILVANISE MOREIRADE
MOURA

IRMA ADELAIDE MOLINARICENTRO
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E.M.E.I. NOSSA SENHORA DAS
DORES

RUA DO AEROPORTO

E.M.E.F. D. PEDRO I ZONA RURAL PA 1so vrcrNAL cnavarÁ PTRANHA

E.M.E.F. SANTA LUZIA ZONA RURAL PA - PROGRESSO VILAVIVEIROS

E.M,E.I. DONAGERALDA SETOR05 AVENTDA sÃo eeRaloo

E.M.E.F. sÃo FRANCrsco DE
ASSIS

ZONA RURAL PAl50SANTAMARIA

E. M.E. F. erutôruro .tosÉaanneto RsaErÉ BOA ESPERANCA

corucaçÃo STLVEtRAE.M.E.F.
CAMPOS

SETOR 1 nuesÃorosÉ

E.M.E.F. OZIEL ALVES PEREIRA VILA 17 DE ABRIL ZONA RURAL

E.M.E.F. PRIMAVERA II ZONA RURAL PAMOÇABON|TA

E.M.E.F. DIVINO MESTRE colôrure
GAMELEIRA

colôrura FrcuRA pA 1s0 ENTRADA No KM 70

E.M.E.F. AYRTON SENA ZONA RURAL colôtttR FtcuRA pA 1s0 ENTRADA No KM 70

E.M.E.F. ELDORADO CENTRO AVENIDA IGUAÇU

E.M.E.F. ANDORINHA ZONA RURAL REGIAO DA GAMELEIRA -ALTO BONITO

E.M.E.I. AQUARELA DO SABER KM 1OO DUQUE DE CAXIAS

E.M.E.F. CONSTRUINDO
CONHECIMENTO. ANEXO 1

ZONA RURAL LOURIVAL SANTANA

APAE Loteamento Buriti Zona Urbana

E.E.E.M ELDORADO CENTRO Av. lguaçu, Km 02, 113 - Eldorado do Carajás - PA,
68524-000

E.E E M. FRANCILANDIA CENTRO Av. São Geraldo, Km 100, 148 - Eldorado do Carajás
- PA, 68524-000

E.M.E.F. SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

ZONA RURAL PAlsOSANTAMARIA

3.2. As especiÍicações técnicas, referente as quantidades, unidade e descriçâo dos gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para execução do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino Fundamental,
Educação de Jovens e Adultos e os Ensino Médio, conforme as especificações contidas no
termo e as orientações da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás
representando a Entidade Executora.
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1

ADoÇANTE r,Íqumo @ietético) - Água, sorbitàI,
conservadores: Acido benzóico, metilparbeno e
edulcorantes artificiais, stévia. NÃO CONTEM
GLUTEN. Embalagem de 80ml à 200m1.

20

2

ABACATE IN NATURA - primeira qualidade:
tamanho grande; casca lisa; livres de fungos, sem
indícios de germinação,sem manchas esverdeadas,
isenta de sujidades e obj etos estranhos. Com estrutura
preservada, sem sinais de dano fisico ou mecânico. Com

de maturação. Caixa ou saca c/ até 20kg.70 0Á

Quilograma 2.000

3

AÇUCAR REFINADO - Contendo sacarose de cana de
açúcar, livre de ferÍnentação, isento de matérias terrosas,
parasitas e detritos animais e vegetais. Devem estar de
acordo com as exigências da legislação sanitária em
vigor no país ANMSAÀIÍS. Validade: o produto deve
conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à data
de entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica,
transparente, resistente de até lkg Embalagem
secundária: Fardos transparentes termossoldado,
resistente, suportando o transporte sem perder sua
integridade totalizando peso líquido de até 30kg.

Quilograma 9.000

4

ALHO - nacional extra, os dentes devem estar bem
definidos, limpos, firmes, sem manchas e livre de broto.
Isento de lesões de origem fisica, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superficie externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas. Embalagem primária: caixa de
papelão, contendo ate 10 kg.

Quilograma 1.500

5

ALIMENTO EM PÓ A BASE DE SOJA - AIiMENIO
em pó a base de soja enriquecido de vitaminas e minerais
sem lactose em lata de 300 g, em folha de flandres e
verniz sanitário. Sabores variados como natural,
morango, chocolate üpo Soy Mitk

Quilograma 30

ARROZ BTIPO I POLDO - Longo lino, grãos
inteiros, isento de parasitas, mofo, odores estranhos,
substancias nocivas, matérias terrosas e outÍos.
Subgrupo: tipo I polido; classe: longo fino. Produto
i00% natural. Devem estar de acordo com as exigências
da legislação sanitríria em vigor no país ANVISA/MS.
Validade: o produto deve conter data de fabricação de até
120 dias anteriores à data de entrega. Embalagem
primária: Plástica, atóxica, transparente, resistente de
até 1kg. Embalagem secundária: Fardos transparentes
termossoldado, resistente, suportando o transporte sem
perder sua integridade totalizando peso líquido de até
3Okg

Quilograma 26.000
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7

ARROZ INTEGRAL - Arroz integral, tipo 1, com grãos
inteiros. Embalagem de polietileno, resistente e

transparente. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificaçáo, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. Embalagem de 1kg a 5ke.

Quilograma 30

8

AYEIA EM FLOCOS FINOS: produto resultante da
moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação.
Em porção de 30g conter no máximo: ll0Kcal e 2,5g
gorduras totais; no mínimo: 49 de proteínas e 2,5 g de
fibra alimentar; não conter sódio nem açúcar simples e
isenta de glúten. Embalado em pacote de no mínimo
1659, podendo ter caixa de papel rígido como
embalagem secundária. Ex.: Nestler, Jasmine ou similar.

Quilograma 40

9

BANANA PRATA IN NATURA - Tipo prata com 70Yo

de maturação, sem danificações fisicas, casca integra.
Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas,
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor
estranho. Peso por unidade padrão. Embalagem
primária: çaixa cl até 20 kg.

Quilograma 5.000

10

BATATA INGLESA IN NATURA - de primeira
qualidade; - Tamanho grande; Casca lisa, livre de fungos,
sem indícios de germinação, sem manchas esverdeadas;
Isenta de sujidades e objetos estranhos. Sacas pesando
aproximadamente 50 kg.

Quilograma 6 600

ll

BETERRABA IN NATURA - Frescas de ótima
qualidade, compacta, firme de coloração uniforme,
aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade,
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações.
Peso e tamanho padrão. Embalagem primáriaz cuxa cl
até20k9

Quilograma 3.500

12

BISCOITO AGUA E SAL SEM GLUTEN E SEM
LACTOSE - Biscoito agua e sal sem glúten e sem
lactose. A base de farinha de milho, margarina vegetal
(palma, paliste, coco, canola) água, sal, emulsificante,
maltodextrina, amido de mandioca modiÍicado, proteína
de soja, sal marinho, xarope de arroz, fermentos
químiccs, bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio,
xarope de glucose, fermento biologico, emulsificante,
acidificante. Acondicionado em embalagem de no
rnínimo I l5 gramas. Constar informação para alergicos:
"contém derivados de soia, não contém glúten". O
produto deverá ser rotuladc de acordo Çom a legislação
vigente. Na embalagem deverá conter. denorninação do
produto, lista de ingredientes, informação nutricional,
conteúdo líquido, nome(razãosocial) do fabricante,

Quilograma 30
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